
 
 

TERMO DE REFERÉNCIA 

 

1. OBJETO:  

 

1. Registro de preços de material de limpeza, higiene pessoal e 

descartáveis para todos os departamentos da prefeitura municipal 

de campos novos paulista, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

 

2.1. A limpeza dos ambientes, especialmente dos espaços públicos que recebem 

centenas de pessoas diariamente, é uma questão de saúde pública. Ambientes 

inadequadamente higienizados podem se tornar focos de contaminação, favo-

recendo a disseminação de doenças causadas por bactérias, ácaros e insetos. 

 

2.2. O registro de preços dos materiais abaixo justifica-se pela necessidade de 

manter os órgãos e departamentos sob a gestão da administração pública local 

supridos de produtos e materiais suficientes para as perfeitas condições de uso. 

 

2.3 A utilização desses materiais é também uma exigência das normas de se-

gurança e higiene, e deve ser vista como um investimento na qualidade dos 

serviços prestados e na promoção da saúde pública, é a garantia de ambientes 

limpos e seguros para pacientes, profissionais e usuários, a preservação dos 

locais, equipamentos e materiais de trabalho. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVAS (12 MESES): 

 

3.1. A estimativa do quantitativo a ser utilizado pela administração no período 

de 12 (doze) meses, foi realizada fazendo-se um comparativo do que fora con-

sumido nos anos anteriores. São eles: 

 

ITEM QUANT. APRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO 

1 130 UNIDADE 

ACENDEDOR DE FOGÃO DE 25 A 30 

CM, COM CABO LONGO, ACIONA-

MENTO POR BOTÃO.  

2 4.500 LITRO 

ÁGUA SANITÁRIA A BASE DE CLORO. 

COMPOSIÇÃO QUÍMICA: HIPOCLO-

RITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓ-

DIO, CLORETO, TEOR DE CLORO 



 
 

ATIVO VARIANDO DE 2 A 2,50%. 

APLICAÇÃO: ALVEJANTE E DESINFE-

TANTE DE USO GERAL.  

3 1.200 LITRO 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70° 

INPM, HIDRATADO NA CONCENTRA-

ÇÃO DE 70º INPM (70% EM PESO). 

VALIDADE: 24 MESES. CONTEÚDO 1 

LITRO. 

4 1.200 LITRO 

ALCOOL ETILICO HIDRATADO LI-

QUIDO, APLICAÇÃO: USO INSTITUCI-

ONAL. 

5 2.500 LITRO 

ALCOOL GEL, CONCENTRAÇÃO MÍ-

NIMA DE 70% DE ÁLCOOL COM ALOE, 

VERA E GLICERINA, PRODUTO RE-

GISTRADO NA ANVISA. 

6 20 PACOTE  

ALGODÃO HIDROFILO, EM BOLAS, NA 

COR BRANCA, MACIO E INODORO, LI-

VRE DE IMPUREZAS, EMBALAGEM DE 

100GR. 

7 3.300 LITRO  

AMACIANTE DE ROUPAS, (ASPECTO 

FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO CONCEN-

TRADO, AZUL, PERFUMADO, ACONDI-

CIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

COM TAMPA DE ROSQUEAR, PRINCÍ-

PIO ATIVO CLORETO DE DIESTRARIL 

DIETIL AMÔNIA, EMULSÃO DE SILI-

CONE, ISOTIAZOLINONAS, CO-

RANTE, ACIDIFICANTE, PERFUME, 

CORANTE E ÁGUA). DEVE ESTAR 

ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 

ÍNTEGRAS, SEM VESTÍGIOS DE 

AMASSAMENTO, VAZAMENTO E ES-

TUFAMENTO. 

8 50 UNIDADE 

AVENTAL DE SEGURANÇA, IMPER-

MEÁVEL A LÍQUIDOS NÃO CORROSI-

VOS, CONFECCIONADO EM TECIDO 

VINIL, PVC (CLORETO DE POLIVI-

NILA) OU TREVIRA COM AJUSTE NA 

CINTURA E PESCOÇO, NA COR 



 
 

BRANCA, NAS SEGUINTES DIMEN-

SÕES: COMPRIMENTO TOTAL 120 CM 

E LARGURA TOTAL 70 CM. APROVADO 

P/ PROTEÇÃO DO USUÁRIO CONTRA 

UMIDADE PROVENIENTE DE OPERA-

ÇÕES COM USO DE ÁGUA. 

9 50 UNIDADE 

AVENTAL TECIDO, CONFECCIONADO 

EM 100% POLIÉSTER (OXFORD); NO 

TAMANHO ÚNICO; CORES VARIADAS; 

MODELO FRONTAL; DO TIPO COM-

PRIDO; SEM GOLA; COM BOLSO 

FRONTAL; SEM MANGA; TIRAS DE 

AJUSTE NA ALTURA DA CINTURA; 

ACONDICIONADO EM MATERIAL 

APROPRIADO QUE GARANTA A INTE-

GRIDADE DO PRODUTO; 

10 100  UNIDADE 
BACIA PLÁSTICA 20 LITROS, CORES 

DIVERSAS 

11 100 UNIDADE 
BACIA PLÁSTICA 40 LITROS, CORES 

DIVERSAS 

12 100 UNIDADE 
BACIA PLÁSTICA 5 LITROS, CORES 

DIVERSAS 

13 100 UNIDADE 

BALDE DE PLÁSTICO, REFORÇADO, 

COM ALÇA DE METAL, COM CAPACI-

DADE PARA 15 LITROS. 

14 100 UNIDADE 

BALDE DE PLÁSTICO, REFORÇADO, 

COM ALÇA DE METAL, COM CAPACI-

DADE PARA 20 LITROS.  

15 1.000 PACOTE 

BANDEJA DE ISOPOR PARA ALIMEN-

TOS, NA COR BRANCA, MEDINDO 

23,5 X 18,0 X 16 COM 100 UNIDADES  

16 200 UNIDADE 

BANDEJA DE PAPELÃO LAMINADA RE-

TANGULAR NÚMERO 06, MEDINDO 

37,5X46 

17 200 UNIDADE 

BANDEJA DE PAPELÃO LAMINADA RE-

TANGULAR NÚMERO 07, MEDINDO 

43X50 

18 30 UNIDADE 
BANDEJA PLÁSTICA COM TAMPA RE-

TANGULAR MULTIUSO, MATERIAL: 



 
 

PLÁSTICO POLIPROPILENO -CAPACI-

DADE 7 LITROS 

19 30 UNIDADE 

BANDEJA PLÁSTICA SEM TAMPA RE-

TANGULAR MULTIUSO, MATERIAL: 

PLÁSTICO POLIPROPILENO -CAPACI-

DADE 7 LITROS 

20 10 UNIDADE 

BANHEIRA INFANTIL EM PLÁSTICO 

RESISTENTE, MÍNIMO 35 LITROS, 

COM SUPORTE PARA SABONETE NA 

COR AZUL OU ROSA. 

21 350 UNIDADE 

BICO DE MAMADEIRA, ORTODÔN-

TICO (PARA LÍQUIDOS POUCO CON-

SISTENTES); EM SILICONE MACIO E 

TRANSPARENTE COM FURO PADRÃO 

INÓCUO; ISENTO DE BISFENOL; 

PARA MAMADEIRA DE FORMATO ANA-

TÔMICO; PARA MAMADEIRAS DE 

150ML A 250 ML; SEM DEFEITOS OU 

REBARBAS, RESISTENTE A AUTOCLA-

VAÇÃO E USO EM MICRO-ONDAS; 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

TIPO BLISTER CONTENDO TODAS AS 

INFORMAÇÕES DO PRODUTO E DO 

FABRICANTE. 

22 100 UNIDADE 

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA, 

TRANSPARENTE, MEDINDO 

30X40X0,50 PARA ARMAZENAMENTO 

DE ALIMENTOS À TEMPERATURA DE 0 

À 18°C, COM APROXIMADAMENTE 

800 SACOS. 

23 80 PAR 

BOTA DE SEGURANÇA DE PVC, IM-

PERMEÁVEL, NA COR BRANCA, CANO 

MÉDIO, SEM FECHAMENTO, COM NU-

MERAÇÃO DE 34 A 46. 

24 10 UNIDADE 

BOTIJÃO TÉRMICO, CAPACIDADE 

PARA 06 LITROS, CONFECCIONADO 

EM MATERIAL ATÓXICO E RECICLÁ-

VEL, RESISTENTE A IMPACTO E 



 
 

QUEDA, COM TORNEIRA PARA SER-

VIR. MEDIDAS APROXIMADAS: COM-

PRIMENTO 290MM X LARGURA 

290MM X ALTURA 260MM, CORES DI-

VERSAS. 

25 10 UNIDADE 

BOTIJÃO TÉRMICO, CAPACIDADE 

PARA 12 LITROS, CONFECCIONADO 

EM MATERIAL ATÓXICO E RECICLÁ-

VEL, RESISTENTE A IMPACTO E 

QUEDA, COM TORNEIRA PARA SER-

VIR. MEDIDAS APROXIMADAS: COM-

PRIMENTO 425MM X LARGURA 

275MM X ALTURA 275MM, CORES DI-

VERSAS 

26 100 UNIDADE 

CAIXA ORGANIZADORA CAIXA ORGA-

NIZADORA TRANSPARENTE COM CA-

PACIDADE APROXIMADA DE 60 LI-

TROS, COM TAMPA E PRESILHAS 

PARA FECHAMENTO, FABRICADO EM 

POLIPROPILENO, COM AS SEGUINTES 

MEDIDAS APROXIMADAS 63X41X30. 

27 100 UNIDADE 

CAIXA ORGANIZADORA TRANSPA-

RENTE COM CAPACIDADE APROXI-

MADA DE 30 LITROS, COM TAMPA E 

PRESILHAS PARA FECHAMENTO, FA-

BRICADO EM POLIPROPILENO, COM 

AS SEGUINTES MEDIDAS APROXIMA-

DAS 30,7X42,5X30,5. 

28 10 UNIDADE 

CAIXA TÉRMICA COM RODAS E ALÇA 

PARA TRANSPORTE, MATERIAL IN-

TERNO E EXTERNO DE POLIPROPI-

LENO, TAMPA EM POLIPROPILENO E 

ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIESTI-

RENO EXPANDIDO, CAPACIDADE DE 

54 LITROS, CORES DIVERSAS.  

29 60 PAR 

CALCADO OCUPACIONAL TIPO TA-

MANCO, COR BRANCA OU PRETA, 

CONFECCIONADO EM EVA - ETIL VI-

NIL ACETATO NO CABEDAL E SOLADO 



 
 

DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE, 

COM NUMERAÇÃO DO 34 A 46. 

30 20 UNIDADE 

CANECA DE ALUMINIO REFORÇADA, 

COM ALÇA EM MADEIRA, CAPACI-

DADE APROXIMADA DE 5 LITROS. 

31 50 PACOTE 

CANUDO DESCARTAVEL E ARTICULÁ-

VEL, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 

ATÓXICO, RESISTENTE, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 20 CM DE COM-

PRIMENTO POR 0,5 CM DE DIÂME-

TRO. ACONDICIONADO CONFORME 

PRAXE DO FABRICANTE DE FORMA A 

GARANTIR A HIGIENE E INTEGRI-

DADE DO PRODUTO ATÉ SEU USO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EX-

TERNAMENTE OS DADOS DE IDENTI-

FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E QUANTI-

DADE, PACOTE COM 100 UNIDADE. 

32 8 UNIDADE 

CARRINHO FUNCIONAL DE LIMPEZA: 

CARRINHO FUNCIONAL, CONTENDO 

ABERTURA PARA ENCAIXE DOS 

ACESSÓRIOS (MOP, PÁ E PLACA) E 

PLATAFORMA DE APOIO PARA O 

BALDE ESPREMEDOR. ACOMPANHA: - 

01 CARRINHO FUNCIONAL DE LIM-

PEZA: EQUIPADO COM ESPAÇO TIPO 

PRATELEIRAS PARA ACESSÓRIOS. 

SISTEMAS DE FIXAÇÃO DOS SACOS 

DE LIXO ATRAVÉS DE HASTES PARA 

EVITAR O ROMPIMENTO DAS BOR-

DAS. COM CANTOS ARREDONDADOS 

QUE PROTEGEM OS OPERADORES. 

COM 4 RODAS PARA FACILITAR AS 

MANOBRAS INCLUSIVE EM AMBIEN-

TES PEQUENOS. - 01 BALDE ESPRE-

MEDOR PARA DUAS ÁGUAS, CAPACI-

DADE DE APROXIMADAMENTE 30L; - 

01 PLACA DE SINALIZAÇÃO PISO MO-

LHADO NA COR AMARELO; - 01 PÁ 



 
 

PARA LIXO COM TAMPA E CABO DE 

90CM; - 01 MOP PÓ 60CM COM CABO 

DE ALUMÍNIO DE 1,40MT; - 02 REFIS 

MOP PÓ 60CM; - 01 MOP ÚMIDO CRU 

(320G) COM CABO DE ALUMÍNIO DE 

1,40MT; ACOMPANHA CABOS, APRO-

VADO PELO INMETRO. - 02 REFIS 

MOP ÚMIDO CRU (350G) 

33 100 LITRO 

CERA EMULSÃO AUTO TRAFEGO PARA 

PISOS LAVAVEIS COM A SEGUINTE 

COMPOSIÇÃO: COADJUVANTE, 

AGENTE NIVELADOR, EMULSÃO DE 

CERA POLIETILENO, AGENTE ANTI-

REDEPOSITANTE, PLASTIFICANTE, 

UMECTANTE, SOLVENTE, ESSÊNCIA 

LAVANDA, CONSERVANTE. 

34 200 LITRO 

CERA LÍQUIDA. APLICAÇÃO: PISOS 

CERÂMICOS, GRANITOS, MÁRMO-

RES, NAS CORES: AMARELA, VERME-

LHA E INCOLOR. 

35 30 UNIDADE 

CESTO ORGANIZADOR DE ROUPA 

SUJA, NA COR BRANCA, MATERIAL: 

POLIPROPILENO, DE 50 LITROS. 

36 100 UNIDADE 

CESTO PARA LIXO EM POLIETILENO 

COM TAMPA E ALÇA LATERAL, REFOR-

ÇADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

100 LITROS.  

37 50 UNIDADE 

CESTO PARA LIXO EM POLIETILENO 

COM TAMPA, REFORÇADO, COM CA-

PACIDADE MÍNIMA DE 50 LITROS.  

38 100 UNIDADE 

COADOR DE CAFÉ DE PANO, REVES-

TIMENTO DUPLO, EM FLANELA OU AL-

GODÃO, COM DIÂMETRO APROXI-

MADO DE 10 CM E PROFUNDIDADE 

DE 15 CM. 

39 50 UNIDADE 
COADOR DE CAFÉ DE PANO, REVES-

TIMENTO DUPLO, EM FLANELA OU AL-



 
 

GODÃO, COM DIÂMETRO APROXI-

MADO DE 20 CM E PROFUNDIDADE 

DE 26 CM. 

40 500 PACOTE 

COLHER DESCARTAVEL, MATERIAL 

PLÁSTICO PARA REFEIÇÃO. COR 

BRANCO E/OU TRANSPARENTE, ME-

DINDO 15,6 CM X 3,5 CM. PACOTE 

CONTENDO 50 UNIDADES 

41 500 PACOTE 

COLHER DESCARTAVEL, MATERIAL 

PLÁSTICO PARA SOBREMESA. COR 

BRANCO E/OU TRANSPARENTE, ME-

DINDO 12,5 CM X 2,7 CM. PACOTE 

CONTENDO 50 UNIDADES 

42 300 UNIDADE 

CONDICIONADOR INFANTIL FÁCIL DE 

DESEMBARAÇAR, COM BICO DOSA-

DOR ACONDICIONADO EM FRASCOS 

PLÁSTICOS, PARA TODOS OS TIPOS 

DE CABELOS.  EMBALAGEM DE NO 

MÍNIMO 400ML. 

43 20 UNIDADE 

CONTENTOR PARA LIXO E RESÍDUOS; 

BASE COM 2 RODAS, TRAVA DE SE-

GURANÇA; ESTRUTURA EM POLIETI-

LENO; CAPACIDADE MÍNIMA DA 

CARGA DE 240 LITROS; CORES DI-

VERSAS; 

44 500 CAIXA 

COPO DESCARTÁVEL 180ML, CON-

FECCIONADO COM RESINA TERMO-

PLÁSTICA TRANSPARENTE COM CA-

PACIDADE DE 180ML CONDICIO-

NADO EM CAIXA COM 25 (VINTE E 

CINCO) EMBALAGENS CONTENDO 

100 (CEM) UNIDADES CADA, DEVEM 

SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE MA-

TERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 

ACHADURAS, FUROS, DEFORMA-

ÇÕES, BORDAS AFIADAS OU REBAR-

BAS, NÃO DEVEM APRESENTAR SUJI-

DADES INTERNAS OU EXTERNAS. 



 
 

45 100 CAIXA 

COPO DESCARTÁVEL 200ML, CON-

FECCIONADO COM RESINA TERMO-

PLÁSTICA TRANSPARENTE COM CA-

PACIDADE DE 200ML CONDICIO-

NADO EM CAIXA COM 25 (VINTE E 

CINCO) EMBALAGENS CONTENDO 

100 (CEM) UNIDADES CADA, DEVEM 

SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE MA-

TERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, RA-

CHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, 

BORDAS AFIADAS OU REBARBAS, 

NÃO DEVEM APRESENTAR SUJIDA-

DES INTERNAS OU EXTERNAS. 

46 50 PACOTE  

COPO DESCARTÁVEL 200ML, CORES 

DIVERSAS, COM CAPACIDADE DE 

200ML, DEVEM SER HOMOGÊNEOS, 

ISENTOS DE MATERIAIS ESTRA-

NHOS, BOLHAS, RACHADURAS, FU-

ROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS AFIA-

DAS OU REBARBAS, NÃO DEVEM 

APRESENTAR SUJIDADES INTERNAS 

OU EXTERNAS, EMBALAGENS CON-

TENDO 100 (CEM) UNIDADES, 

47 100 CAIXA 

COPO DESCARTÁVEL 50ML, CONFEC-

CIONADO COM RESINA TERMOPLÁS-

TICA TRANSPARENTE COM CAPACI-

DADE DE 50ML, CONDICIONADO EM 

CAIXA COM 50 (CINQUENTA) EMBA-

LAGENS CONTENDO 100 (CEM) UNI-

DADES CADA, DEVEM SER HOMOGÊ-

NEOS, ISENTOS DE MATERIAIS ES-

TRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, 

FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS 

AFIADAS OU REBARBAS, NÃO DEVEM 

APRESENTAR SUJIDADES INTERNAS 

OU EXTERNAS. 

48 150 UNIDADE 
CREME DENTAL, INFANTIL COM 

FLÚOR, COM MICROPARTÍCULAS DE 



 
 

CÁLCIO, AÇÃO BACTERIANA, REGIS-

TRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EM-

BALAGEM DEVE CONTER A MARCA DO 

FABRICANTE, PESO LIQUIDO, DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALI-

DADE. DEVE SER APROVADO PELA 

ABO - (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

ODONTOLOGIA). EMBALAGEM COM 

90 GR. 

49 500  PACOTE 

CUMBUCA 12, MATERIAL PLÁSTICO 

PARA SOBREMESA. COR BRANCO, 

MEDINDO 12 CM X 3,6 CM. PACOTE 

CONTENDO 10 UNIDADES 

50 500 PACOTE  

CUMBUCA DE ISOPOR PARA ALIMEN-

TOS NA COR BRANCA, SEM TAMPA, 

MEDINDO 300ML, PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

51 800 FRASCO 
DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA 

PESADA 500ML. 

52 30 UNIDADE 

DESENTUPIDOR; MANUAL PARA SA-

NITARIO; BOCAL DE BORRACHA NA-

TURAL; BOCAL MEIO CIRCULO, TIPO 

"TACA"; MEDINDO APROXIMADA-

MENTE 15 CM; CABO DE MADEIRA; 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 44 

CM; DIMENSAO TOTAL DE APROXI-

MADAMENTE 53 CM; 

53 6.000 LITRO 

DESINFETANTE LIQUIDO, DESINFE-

TANTE LÍQUIDO À BASE DE QUATER-

NÁRIO DE AMÔNIO PARA HIGIENIZA-

ÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPERFÍ-

CIES (MESA, BANCADA, PISO, PA-

REDE E SUPERFÍCIE EM GERAL). 

54 100 UNIDADE 

DESINFETANTE PARA HORTIFRUTÍ-

COLAS, COMPOSIÇÃO: DICLORISO-

CIANURATO DE SÓDIO COM TEOR DE 

CLORO ATIVO DE 30ª 45%; O RÓ-

TULO DEVE ESTAR DE ACORDO COM 



 
 

A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONS-

TANDO AS INFORMAÇÕES DE MODO 

DE USAR E AS PRECAUÇÕES, DATA 

DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE, 

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E NÚ-

MERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE, COM VALIDADE MÍNIMA 

DE 01 (UM) ANO. CARACTERÍSTICAS 

DO PRODUTO PÓ BRANCO OU TA-

BLETE. EMBALAGEM: 1 KG. 

55 200 FRASCO 
DESODORIZADOR DE AR, AEROSSOL 

EM SPRAY. FRASCO DE 360ML. 

56 1.000 LITRO 

DETERGENTE ÁCIDO ATIVADO PARA 

A REMOÇÃO DE SUJEIRAS, LIMPEZA 

DE PISOS E DE PÁTIOS. EMBALAGEM: 

GALÃO DE 50 (CINQUENTA) LITROS. 

57 4.000 LITRO 

DETERGENTE PARA LOUÇAS, BIODE-

GRADÁVEL, CONSISTENTE, PARA RE-

MOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, 

TALHERES E PANELAS, AROMA NATU-

RAL. 

58 1.000 LITRO 

DETERGENTE SOLUPAN, DESENGRA-

XANTE ALCALINO PARA LIMPEZA DE 

AUTOMÓVEIS E OUTRAS SUJEIRAS 

PESADAS, DE FÁCIL APLICAÇÃO E RE-

MOÇÃO, DISSOLUÇÃO 1:100. EMBA-

LAGEM: GALÃO DE 50 (CINQUENTA) 

LITROS. 

59 80 UNIDADE 

DISPENSADOR PARA SABONETE LÍ-

QUIDO, PLÁSTICO, BRANCO, COM 

RESERVATÓRIO SUBSTITUÍVEL, COM 

CAPACIDADE DE 900ML, COM FECHA-

DURA E CHAVE EM PLÁSTICO ABS, 

COM KIT PARA FIXAÇÃO NA PAREDE 

CONTENDO BUCHAS E PARAFUSOS, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 29 CM 

X 12CM X 11CM. 

60 50 UNIDADE 
DISPENSER PARA PAPEL TOALHA IN-

TERFOLHADO COM DUAS DOBRAS, 



 
 

CONFECCIONADO EM MATERIAL 

PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA AO 

IMPACTO, AFIXADO COM PARAFUSO. 

DIMENSÕES APROXIMADAS 320 MM 

DE ALTURA X 270 MM DE LARGURA X 

125 MM DE PROFUNDIDADE. 

61 70 UNIDADE 
ESCOVA DE LAVAR ROUPAS, OVAL, 

COM CERDAS DE NYLON 

62 400 UNIDADE 

ESCOVA DENTAL; USO INFANTIL; 

COM CERDAS DE NYLON MACIAS, 

APARADAS E ARREDONDADAS UNI-

FORMEMENTE NA MESMA ALTURA; 

NA COR SORTIDA; TIPO COMUM, 

COM 28 TUFOS DE CERDAS DISTRI-

BUÍDOS EM 4 FILEIRAS; MODELO 

ANATÔMICO; FUNCIONAMENTO MA-

NUAL; COMPRIMENTO NO MÍNIMO DE 

15 CM; COM CABO RETO; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁS-

TICO LACRADO, TIPO FLOW PACK; E 

SUAS CONDIÇÕES DEVEM ESTAR DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VI-

GENTE. 

63 100 UNIDADE 

ESCOVA SANITÁRIA, COM SUPORTE 

COMO BASE DE SUSTENTAÇÃO, CER-

DAS DE NYLON, RESISTENTE, E DU-

RÁVEL, QUE HIGIENIZE AS BORDAS 

DO VASO SANITÁRIO.  

64 20 UNIDADE 
ESPANADOR; DE PENA; COM CABO 

DE MADEIRA; MEDINDO 40CM; 

65 400 UNIDADE 

ESPONJA DE BANHO INFANTIL, QUE 

ELIMINE AS IMPUREZAS E CÉLULAS 

MORTAS DA PELE, DE ESPUMA MACIA 

E DELICADA, DE FORMATO ANATÔ-

MICO, DERMATOLOGICAMENTE HI-

POALERGÊNICO, EMBALAGEM CON-

TENDO NA PARTE EXTERNA E EM 



 
 

PORTUGUÊS: IDENTIFICAÇÃO, PRO-

CEDÊNCIA, DATA FABRICAÇÃO E VA-

LIDADE. 

66 400 PACOTE 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO, PARA APLI-

CAÇÃO LIMPEZA GERAL, MACIA E 

ISENTA DE SINAIS DE OXIDAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO: LÃ DE AÇO CARBONO 

CONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 

CONTENDO 08 UNIDADES, PACOTE 

60 GR. 

67 2.500 UNIDADE 

ESPONJA DUPLA FACE PARA LAVAR 

LOUÇA, ABRASIVIDADE MÉDIA, (ES-

PUMA DE POLIURETANO COM BACTE-

RICIDA / FIBRA SINTÉTICA COM 

ABRASIVO), 110 MM X 70 MM X 20 

MM. 

68 500 PACOTE 

FACA DESCARTAVEL, MATERIAL 

PLÁSTICO PARA REFEIÇÃO. COR 

BRANCO E/OU TRANSPARENTE, ME-

DINDO 16,8 CM X 1,9 CM. PACOTE 

CONTENDO 50 UNIDADES 

69 300 ROLO 

FILME PVC, APRESENTADO EM ROLO, 

MEDINDO 45CMX300M, LINHA IN-

DUSTRIAL, PARA VEDAÇÃO DE POTES 

E EMBALAR ALIMENTOS.  

70 300 UNIDADE 

FLANELA LIMPEZA MULTIUSO; MATE-

RIAL FLANELA, COMPRIMENTO 40, 

LARGURA 30, COR AMARELA. 

71 3.000 LITRO 

FLUOSSILÍCICO, PRODUTO INDI-

CADO PARA ESTAÇÕES DE TRATA-

MENTO DE ÁGUA ATIVO FLÚOR DE 

20% A 22%. EMBALAGEM: GALÃO DE 

50 (CINQUENTA) LITROS. 

72 200 CAIXA 

FÓSFORO DE SEGURANÇA EXTRA 

LONGO, COMPOSIÇÃO: FÓSFORO, 

CLORATO DE POTÁSSIO E AGLUTI-

NANTES. EMBALAGEM: CAIXA CON-

TENDO 50 PALITOS DE APROXIMADA-

MENTE 10 CM. 



 
 

73 12.000 UNIDADE 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TA-

MANHO “G”, COM PROTEÇÃO CONTRA 

VAZAMENTO; ABAS ELÁSTICAS NA 

CINTURA; ELÁSTICO NAS PERNAS; 

FECHO AJUSTÁVEL, DESENHO ANA-

TÔMICO; COBERTURA FILTRANTE E 

FLOCOS DE GEL PARA ABSORÇÃO DE 

NO MÍNIMO 6 CAMADAS DE LÍQUIDO. 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 ANO DA 

DATA DA ENTREGA. 

74 12.000 UNIDADE 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TA-

MANHO “GG”, COM PROTEÇÃO CON-

TRA VAZAMENTO; ABAS ELÁSTICAS 

NA CINTURA; ELÁSTICO NAS PER-

NAS; FECHO AJUSTÁVEL, DESENHO 

ANATÔMICO; COBERTURA FIL-

TRANTE E FLOCOS DE GEL PARA AB-

SORÇÃO DE NO MÍNIMO 6 CAMADAS 

DE LÍQUIDO. VALIDADE DE NO MÍ-

NIMO 1 ANO DA DATA DA ENTREGA. 

75 2.000 UNIDADE 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TA-

MANHO “M”, COM PROTEÇÃO CON-

TRA VAZAMENTO; ABAS ELÁSTICAS 

NA CINTURA; ELÁSTICO NAS PER-

NAS; FECHO AJUSTÁVEL, DESENHO 

ANATÔMICO; COBERTURA FIL-

TRANTE E FLOCOS DE GEL PARA AB-

SORÇÃO DE NO MÍNIMO 6 CAMADAS 

DE LÍQUIDO. VALIDADE DE NO MÍ-

NIMO 1 ANO DA DATA DA ENTREGA. 

76 2.000 UNIDADE 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TA-

MANHO “P”, COM PROTEÇÃO CONTRA 

VAZAMENTO; ABAS ELÁSTICAS NA 

CINTURA; ELÁSTICO NAS PERNAS; 

FECHO AJUSTÁVEL, DESENHO ANA-

TÔMICO; COBERTURA FILTRANTE E 

FLOCOS DE GEL PARA ABSORÇÃO DE 

NO MÍNIMO 6 CAMADAS DE LÍQUIDO. 



 
 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 ANO DA 

DATA DA ENTREGA. 

77 17.000 UNIDADE 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TA-

MANHO “XG”, COM PROTEÇÃO CON-

TRA VAZAMENTO; ABAS ELÁSTICAS 

NA CINTURA; ELÁSTICO NAS PER-

NAS; FECHO AJUSTÁVEL, DESENHO 

ANATÔMICO; COBERTURA FIL-

TRANTE E FLOCOS DE GEL PARA AB-

SORÇÃO DE NO MÍNIMO 6 CAMADAS 

DE LÍQUIDO. VALIDADE DE NO MÍ-

NIMO 1 ANO DA DATA DA ENTREGA. 

78 15.000 UNIDADE 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TA-

MANHO “XXG”, COM PROTEÇÃO CON-

TRA VAZAMENTO; ABAS ELÁSTICAS 

NA CINTURA; ELÁSTICO NAS PER-

NAS; FECHO AJUSTÁVEL, DESENHO 

ANATÔMICO; COBERTURA FIL-

TRANTE E FLOCOS DE GEL PARA AB-

SORÇÃO DE NO MÍNIMO 6 CAMADAS 

DE LÍQUIDO. VALIDADE DE NO MÍ-

NIMO 1 ANO DA DATA DA ENTREGA. 

79 15.000 UNIDADE 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TA-

MANHO “XXXG”, COM PROTEÇÃO 

CONTRA VAZAMENTO; ABAS ELÁSTI-

CAS NA CINTURA; ELÁSTICO NAS 

PERNAS; FECHO AJUSTÁVEL, DESE-

NHO ANATÔMICO; COBERTURA FIL-

TRANTE E FLOCOS DE GEL PARA AB-

SORÇÃO DE NO MÍNIMO 6 CAMADAS 

DE LÍQUIDO. VALIDADE DE NO MÍ-

NIMO 1 ANO DA DATA DA ENTREGA. 

80 80 UNIDADE 

FRASCO PARA SABONETE LÍQUIDO 

EM PLÁSTICO DE 500 ML TRANSPA-

RENTE COM VÁLVULA. 

81 60 UNIDADE 
FRASCOS DE PULVERIZADOR PLÁS-

TICO COM SPRAY GATILHO 1 LITRO. 

82 100 UNIDADE 
FRASCOS PET BORRIFADOR PULVE-

RIZADOR SPRAY GATILHO 500ML 



 
 

83 100 UNIDADE 

FRONHA AVULSA 100% ALGODÃO 

PERCAL 180 FIOS TRAVESSEIRO 

50CM X 70CM. 

84 500 PACOTE 

GARFO DESCARTAVEL, MATERIAL 

PLÁSTICO PARA REFEIÇÃO. COR 

BRANCO E/OU TRANSPARENTE, ME-

DINDO 15,8 CM X 2,6 CM. PACOTE 

CONTENDO 50 UNIDADES 

85 500 PACOTE 

GARFO DESCARTAVEL, MATERIAL 

PLÁSTICO PARA SOBREMESA. COR 

BRANCO E/OU TRANSPARENTE, ME-

DINDO 12,5 CM X 2,1 CM. PACOTE 

CONTENDO 50 UNIDADES 

86 80 UNIDADE 

GARRAFA TÉRMICA 1 L, COM ALÇA, 

COM CAPACIDADE PARA 1 LITRO, EM 

MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E 

COM AMPOLA DE VIDRO, CORES LI-

SAS (SEM ESTAMPAS), TEMPO DE 

CONSERVAÇÃO TÉRMICO APROXI-

MADO DE 6H, TESTADAS CONFORME 

NBR13282, DA ABNT, ACONDICIONA-

DAS EM CAIXA DE PAPELÃO RESIS-

TENTE QUE SUPORTE EMPILHA-

MENTO. 

87 100 UNIDADE 

GEL DENTAL; USO INFANTIL; COM 

BAIXA ABRASIVIDADE; PESANDO 

50GRS; SABOR TUTTI-FRUTTI; COM-

POSTO DE SORBITOL; ÁGUA; SÍLICA 

HIDRATADA; LAURIL SULFATO DE 

SÓDIO; PEG-12; GOMA CELULOSA; 

SABOR; SACARINA SÓDICA; FLUO-

RETO DE SODIUM COM NO MÍNIMO 

1100PPM; EMBALADO EM CAIXA PA-

PEL CARTÃO PLASTIFICADA CON-

TENDO TODAS AS INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO E DO FABRICANTE. 

88 1.000 PACOTE  

GUARDANAPO DE PAPEL, NA COR 

BRANCO, EM FOLHA SIMPLES, TAMA-

NHO APROXIMADO DE 23 CM X 23 



 
 

CM. EMBALAGEM: PACOTE CON-

TENDO 50 UNIDADES. 

89 500 PACOTE 

HAMBURGUEIRA DE ISOPOR NA COR 

BRANCA, MEDINDO 14 X 14 X 7, PA-

COTE COM 100 UNIDADES 

90 150 CAIXA 

HASTE PARA HIGIENE; DE POLIPRO-

PILENO, FLEXÍVEL, CILÍNDRICO, 

RETO, MEDINDO NO MÍNIMO 7CM DE 

COMPRIMENTO E 2,5 MM DE LAR-

GURA; SENDO AS DUAS EXTREMIDA-

DES COM PONTAS DE ALGODÃO HI-

DRÓFILO DE MANEIRA FIRME E BEM-

ACABADA; VALIDADE DE MÍNIMO DE 

2 ANOS A PARTIR DA DATA DA EN-

TREGA, NA EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

VALIDADE E LOTE. CAIXA COM 75 

UNIDADES. 

91 7.000 LITRO 

HIPOCLORITO SÓDIO 10/12% CON-

CENTRAÇÃO PARA PREPARAÇÃO A 

SOLUÇÃO. EMBALAGEM: GALÃO DE 

50 (CINQUENTA) LITROS. 

92 200 UNIDADE 

INSETICIDA AEROSOL SPRAY: USA 

ÁGUA COMO SOLVENTE, PROTEÇÃO 

12 HORAS, EFICAZ CONTRA: MOS-

CAS, MOSQUITOS, BARATAS, MOS-

QUITO DA DENGUE E OUTROS. (EM-

BALAGEM DE 450ML). 

93 20 UNIDADE 

KIT ESCOVA DE LIMPEZA PARA MA-

MADEIRA, CONTENDO 1 (UMA) ES-

COVA DE LIMPEZA PARA MAMADEIRA 

E 1 (UMA) ESCOVA DE LIMPEZA PARA 

BICO DE MAMADEIRA, CONFECCIO-

NADO COM MATERIAL DURÁVEL E RE-

SISTENTE, CERDAS DE NYLON. 

94 2.000 UNIDADE 

LENÇO DE PAPEL; PAPEL MACIO, FO-

LHA DUPLA, INTERFOLHADA; COM-

POSTO DE FIBRAS NATURAIS; ME-

DINDO (21 X 11) CM; NA COR 



 
 

BRANCA; EMBALAGEM COM 100 UNI-

DADES DOBRADAS AO MEIO; 

95 100 UNIDADE 
LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO 

135 X 70 X 12 CM  

96 800 LITRO 

LIMPA ALUMÍNIO, COM PH ÁCIDO E 

ATIVOS BIODEGRADÁVEIS, PRO-

DUTO A BASE DE ÁCIDO CLORÍDRICO 

E GLICÓLICO, (EMBALAGEM DE 1 LI-

TRO)  

97 800 FRASCO 

LIMPADOR MULTIUSO FRAGRÂNCIAS 

VARIADAS, EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE 500 ML, COM A SEGUINTE COM-

POSIÇÃO MÍNIMA: SULFONATO DE 

SÓDIO, SEQUESTRANTE, ÁLCOOL 

ETOXILADO, COADJUVANTES E AL-

QUIL BENZENO. 

98 2.000 LITRO 

LIMPADOR MULTIUSO FRAGRÂNCIAS 

VARIADAS, COM A SEGUINTE COM-

POSIÇÃO MÍNIMA: SULFONATO DE 

SÓDIO, SEQUESTRANTE, ÁLCOOL 

ETOXILADO, COADJUVANTES E AL-

QUIL BENZENO. 

99 2.000 LITRO 

LIMPADOR MULTIUSO, PARA LIMPEZA 

PESADA, PRODUTO COM PH LEVE-

MENTE ALCALINO E ATIVO NONILFE-

NOL ETOXILADO, DILUIÇÃO RECO-

MENDADA 1:100. 

100 400 LITRO 

LIMPADOR PARA VIDROS, PRODUTO, 

BIODEGRADÁVEL, SUPERCONCEN-

TRADO DE ALTO PODER DESENGOR-

DURANTE E RÁPIDA SECAGEM, FOR-

MULADO ATRAVÉS DA COMBINAÇÃO 

PERFEITA DE AGENTES DETERGEN-

TES (TENSOATIVOS) E SOLVENTES, 

PROPORCIONANDO RESULTADOS 

SUPERIORES NA LIMPEZA DE DIVER-

SOS TIPOS DE SUJIDADES EM VI-

DROS. 



 
 

101 70 UNIDADE 

LIXEIRA COM CAPACIDADE PARA 25 

LITROS, EM PLÁSTICO RESISTENTE, 

COM ACIONAMENTO POR PEDAL. 

102 60 UNIDADE 
LIXEIRA SIMPLES MULTIUSO COM 

CAPACIDADE PARA ATÉ 10 LITROS. 

103 400 FRASCO 
LUSTRA MÓVEIS, EMBALAGEM DE 

200ML 

104 300 PAR 

LUVA DE BORRACHA PARA LIMPEZA. 

COMPOSIÇÃO: BORRACHA DE LÁTEX 

NATURAL, COM REVESTIMENTO IN-

TERNO, REFORÇADA, COM SUPERFÍ-

CIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. TA-

MANHO G/M/P 

105 30 PAR 

LUVA TÉRMICA PARA TRABALHOS EM 

COZINHA: LUVA TÉRMICA DE SEGU-

RANÇA PARA TRABALHOS EM COZI-

NHA INDUSTRIAL ATÉ 250ºC, CON-

FECCIONADA EM TECIDO COMPOSTO 

DE META-ARAMIDA COM CAMADA IM-

PERMEABILIZANTE, REFORÇO NO PO-

LEGAR EM PARA-ARAMIDA, FORRO 

INTERNO EM ALGODÃO E FELTRO 

AGULHADO DE ALGODÃO; COMPRI-

MENTO TOTAL 45 CM. APROVADO 

PARA A PROTEÇÃO DAS MÃOS DO 

USUÁRIO CONTRA AGENTES TÉRMI-

COS, CALOR E CHAMAS EM COZI-

NHAS E PADARIAS. TAMANHOS: 6/7, 

8/9 E 10/11 

106 350 UNIDADE 

MAMADEIRA, EM POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE PARA 250ML, COM 

FRASCO, CAPUZ, TAMPA E DISCO EM 

POLIPROPILENO, COLORIDO; ISENTO 

DE BISFENOL A; RESISTENTE A TEM-

PERATURA DE NO MÍNIMO 100ºC NO 

MOMENTO DA ESTERILIZAÇÃO; 

ACOMPANHA BICO EM SILICONE OR-

TODÔNTICO PARA LÍQUIDOS POUCO 



 
 

CONSISTENTES; ATÓXICO; INSI-

PIDO; SEM REBARBAS E BORDAS 

CORTANTES; ROTULAGEM COM INDI-

CAÇÃO DE FABRICAÇÃO; NÚMERO 

DO LOTE; PROCEDÊNCIA E VALI-

DADE; DE ACORDO COM A NBR 

13.793, COM CERTIFICAÇÃO COM-

PULSÓRIA E SELO DO INMETRO. 

107 70 UNIDADE 

PÁ PARA LIXO, EM PLÁSTICO COM 

BORDAS ALTAS, COM CABO DE MA-

DEIRA ROSQUEÁVEL, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1,20 METROS. 

108 500 PACOTE 

PALHA DE AÇO N° 2, MATERIAL AÇO 

CARBONO, ABRASIVIDADE MÉDIA. 

APLICAÇÃO: LIMPEZA EM GERAL. PA-

COTE COM 2 UNIDADES DE 25G. 

109 1.500 UNIDADE 
PANO DE CHÃO ALVEJADO, TIPO 

SACO, 100% ALGODÃO, XADREZ. 

110 1.000 UNIDADE 
PANO DE CHÃO ATOALHADO, MEDI-

DAS: 50X90 CM 

111 700 UNIDADE 

PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO, 

ALVEJADO, COM MEDIDAS MÍNIMAS 

DE 45X70CM, BORDAS COM BAINHA, 

ALTA ABSORÇÃO, NA COR BRANCA, 

ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFI-

CAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

112 150 UNIDADE 

PANO MULTIUSO EM ROLO, BOBINA, 

PICOTADO, DESCARTÁVEL (300 X 

30CM). 

113 300 ROLO 

PAPEL ALUMÍNIO, APRESENTADO EM 

ROLO, MEDINDO 45CMX7,5MTS, COM 

FOLHAS DE ALUMÍNIO DE ALTA QUA-

LIDADE. 

114 500 FARDO 

PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA DUPLA, PI-

COTADO, 100% CELULOSE PAPEL HI-

GIÊNICO, 100% FIBRAS NATURAIS, 

PICOTADO, GOFRADO, COM RELEVO, 

NA COR BRANCA (100% BRANCA), 



 
 

NEUTRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

FARDO COM 64 ROLOS MEDINDO 

30MX10CM, A EMBALAGEM DEVERÁ 

TER BOA VISIBILIDADE DO PRO-

DUTO. 

115 100 PACOTE 

PAPEL HIGIÊNICO TIPO ROLÃO, COM-

POSTO DE 100% DE FIBRAS CELULÓ-

SICAS VIRGENS, FOLHAS SIMPLES, 

BRANCO EXTRA, MACIO, MEDINDO 

300 METROS DE COMPRIMENTO 10 

CM DE LARGURA. PACOTE CONTENDO 

8 UNIDADES. 

116 100 ROLO 

PAPEL MANTEIGA DE 30CM X 7,5M, 

PRODUTO IMPERMEÁVEL E ACETI-

NADO, MATERIAL CELULOSE VEGE-

TAL, APLICAÇÃO PARA CULINÁRIA EM 

GERAL. UNIDADE DE FORNECI-

MENTO: ROLO. 

117 300 UNIDADE 

PASTA 500G, PARA LIMPEZA EM GE-

RAL, PODENDO SER UTILIZADO EM 

SUPERFÍCIES LISAS OU POROSAS, 

COMPUTADORES, IMPRESSORAS, 

COPIADORAS, APARELHOS DE TELE-

FONES, FAX, CADEIRAS PLÁSTICAS, 

ESTOFADOS, MOVEIS DE AÇO, GELA-

DEIRAS, FOGÕES, VIDROS AZULE-

JOS, MÁRMORES, ESTOFADOS, FÓR-

MICAS, PIAS, PORTAS PINTADAS PA-

REDES, MASSAS CORRIDAS, LÁTEX, 

CARPETES ETC. 

118 500 UNIDADE 
PEDRA SANITÁRIA, INSOLÚVEL EM 

ÁGUA, EMBALAGEM DE 25G. 

119 50 UNIDADE 
PORTA DETERGENTE E ESPONJA SLIM 

DE PLÁSTICO 500ML. 

120 1.500 PACOTE 

PRATO DESCARTAVEL, NA COR 

BRANCA PARA REFEIÇÕES, MEDINDO 

18CM X 18CM X 1,8CM. PACOTE CON-

TENDO 10 UNIDADES. 



 
 

121 1.500 PACOTE 

PRATO DESCARTAVEL, NA COR 

BRANCA PARA SOBREMESA, ME-

DINDO 15CM X 15CM X 1,5CM. PA-

COTE CONTENDO 10 UNIDADES. 

122 100 PACOTE 

PRATOS DE PAPELÃO NÚMERO 04 ME-

DINDO 20CM DE DIÂMETRO, EMBA-

LAGEM COM 100 UNIDADES. 

123 300 PACOTE 

PRENDEDOR DE ROUPAS, RESIS-

TENTE, EM MADEIRA, NO FORMATO 

RETANGULAR, EMBALAGEM PLÁSTICA 

CONTENDO 12 UNIDADES. 

124 10 UNIDADE 

PROTETOR SOLAR GEL CREME FACIAL 

FPS 60, 2 LITROS, TRIPLA PROTEÇÃO 

CONTRA RAIOS UVA E UVB, HIPOA-

LERGÊNICO, NÃO OLEOSO E DE RÁ-

PIDA ABSORÇÃO, 96% DE PROTEÇÃO 

UVA, INDICADO PARA TODO TIPO DE 

PELE, USO DIÁRIO. 2L/2KG 

125 600 UNIDADE 

PROTETOR SOLAR GEL CREME FACIAL 

FPS 60, 120ML, TRIPLA PROTEÇÃO 

CONTRA RAIOS UVA E UVB, HIPOA-

LERGÊNICO, NÃO OLEOSO E DE RÁ-

PIDA ABSORÇÃO, 96% DE PROTEÇÃO 

UVA, INDICADO PARA TODO TIPO DE 

PELE, USO DIÁRIO. 100G Á 120G. 

126 300 LITRO 
QUEROSENE PARA LIMPEZA; (EMBA-

LAGEM DE 1 LITRO) 

127 50 UNIDADE 

RODO COM CEPA DE PLASTICO, TIPO 

RODO DE PIA; CEPA MEDINDO 16CM; 

BORRACHA: NATURAL; SIMPLES; 

CABO DE PLASTICO; MEDINDO 21CM 

DE COMPRIMENTO; 

128 200 UNIDADE 

RODO COM ESPONJA ABRASIVA PARA 

LIMPEZA DE PISOS, COM CABO DE 

MADEIRA.  

129 50 UNIDADE 

RODO DE ALUMINIO, SENDO A BASE 

E O CABO DE ALUMINIO, REFOR-

ÇADO, COM BORRACHA DUPLA EM 



 
 

EVA EM TODA SUA EXTENSÃO, ME-

DINDO NO MÍNIMO 1,50 CM DE COM-

PRIMENTO, MEDINDO APROXIMADA-

MENTE 80 CM. 

130 100 UNIDADE 

RODO PASSA CERA 30 CM, COM ES-

PONJA DE ALTA QUALIDADE, COM 

CABO DE MADEIRA. 

131 200 UNIDADE 

RODO, COM CABO DE MADEIRA 

PLASTIFICADA COM ROSCA, ME-

DINDO NO MÍNIMO 1,20 CM DE COM-

PRIMENTO, MEDINDO APROXIMADA-

MENTE 80 CM (REFORÇADO), COM 

BORRACHA DUPLA. UTILIZAÇÃO: 

PISO OU QUALQUER SUPERFÍCIE 

LISA. 

132 100 UNIDADE 

RODO, COM CABO, COMPOSTO DE 

DUAS TIRAS DE BORRACHA MACIA, 

ENCAIXADA EM UM GABARITO DE 

MADEIRA, METAL OU PLÁSTICO PARA 

REMOVER OU CONTROLAR O FLUXO 

DE LÍQUIDO COM 40CM. 

133 100 UNIDADE 

RODO, COM CABO, COMPOSTO DE 

DUAS TIRAS DE BORRACHA MACIA, 

ENCAIXADA EM UM GABARITO DE 

MADEIRA, METAL OU PLÁSTICO PARA 

REMOVER OU CONTROLAR O FLUXO 

DE LÍQUIDO COM 60CM. 

134 150 PACOTE 

SABÃO EM BARRAS NEUTRO, A BASE 

DE SÓDIO, EMOLIENTE, SEQUES-

TRANTE, SAL INORGÂNICO, ÁGUA, 

NÃO PERFUMADO, EMBALAGEM COM 

5 UNIDADES COM 200 GRAMAS 

CADA. 

135 2.000 QUILO 

SABÃO EM PÓ, TRIPLA AÇÃO, COM 

PODER REMOVEDOR DE MANCHAS, 

COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔ-

NICO, TENSOATIVO CATIÔNICO, CO-

ADJUVANTE, SINERGISTA, TAMPO-



 
 

NANTES, BRANQUEADORES ÓPTI-

COS, CORANTES, ENZIMAS, ALVE-

JANTE, CARGA, ATENUADOR DE ES-

PUMA, ESSÊNCIA E ÁGUA, CON-

TENDO: ALQUIL BENZENO SULFA-

NATO DE SÓDIO.  

136 500 UNIDADE 

SABONETE EM TABLETE, GLICERI-

NADO, USO INFANTIL, DE FRAGRÂN-

CIA SUAVE, DEVERÁ POSSUIR 

GRANDE PODER ESPUMANTE, SER 

CREMOSO O SUFICIENTE PARA NÃO 

DESENVOLVER RACHADURAS AO 

LONGO DO TEMPO DE SUA UTILIZA-

ÇÃO, FORMAR O MÍNIMO DE MASSA 

GELATINOSA QUE LEVA AO SEU AMO-

LECIMENTO PRECOCE E NÃO CAUSAR 

IRRITABILIDADE DÉRMICA. EMBALA-

GEM: PACOTE COM 01 UNIDADE DE 

70G. 

137 50  UNIDADE 

SABONETE EM TABLETE, USO 

ADULTO, DE FRAGRÂNCIA SUAVE, 

DEVERÁ POSSUIR GRANDE PODER 

ESPUMANTE, SER CREMOSO O SUFI-

CIENTE PARA NÃO DESENVOLVER 

RACHADURAS AO LONGO DO TEMPO 

DE SUA UTILIZAÇÃO, FORMAR O MÍ-

NIMO DE MASSA GELATINOSA QUE 

LEVA AO SEU AMOLECIMENTO PRE-

COCE E NÃO CAUSAR IRRITABILI-

DADE DÉRMICA. EMBALAGEM: PA-

COTE COM 01 UNIDADE DE 85G. 

138 1.500 LITRO 

SABONETE LÍQUIDO PEROLADO, 

PRONTO, USO PARA MÃOS, COM 

TAMPA E LACRE, EMBALAGEM DE 1 

LITRO, ROTULADO, NA EMBALAGEM 

DEVERÁ CONSTAR A DATA DE FABRI-

CAÇÃO, VALIDADE DO PRODUTO E 

NÚMERO DO LOTE. 



 
 

139 500 PACOTE 

SACO PLASTICO PARA HOT-DOG, NA 

COR BRANCA, MEDINDO 15X10, PA-

COTE COM 100 UNIDADES.   

140 300 PACOTE 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO INFEC-

TANTE, COM CAPACIDADE DE 30 LI-

TROS, 10 MICRAS, NA COR BRANCA, 

LEITOSO, EM POLIPROPILENO, CON-

TENDO O SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA 

INFECTANTE. PACOTE COM 100 UNI-

DADES 

141 300 PACOTE 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO INFEC-

TANTE, COM CAPACIDADE DE 50 LI-

TROS, 10 MICRAS, COR BRANCA, LEI-

TOSO, EM POLIPROPILENO, CON-

TENDO O SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA 

INFECTANTE. PACOTE COM 100 UNI-

DADES 

142 350 PACOTE 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 

USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE 

DE 100 LITROS, 10 MICRAS, NA COR 

BRANCA, LARGURA 75CM, ALTURA 

105CM, DE POLIPROPILENO. PACOTE 

COM 100 UNIDADES 

143 1.300 PACOTE 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 

USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE 

DE 100 LITROS, LARGURA 75CM, AL-

TURA 105CM, DE POLIPROPILENO. 

PACOTE COM 100 UNIDADES 

 

144 300 PACOTE 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 

USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE 

DE 15 LITROS, 10 MICRAS, NA COR 

PRETA, DE POLIPROPILENO. PACOTE 

COM 100 UNIDADES 

145 300 PACOTE 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 

USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE 

DE 20 LITROS, 10 MICRAS, NA COR 

PRETA, LARGURA 25CM, ALTURA 



 
 

50CM, DE POLIPROPILENO. PACOTE 

COM 100 UNIDADES 

146 400 PACOTE 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 

USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE 

DE 200 LITROS, 10 MICRAS, NA COR 

PRETA, LARGURA 90CM, ALTURA 125 

CM, PACOTE C/100 UNIDADES  

147 400  PACOTE 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 

USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE 

DE 240 LITROS, 10 MICRAS, NA COR 

PRETA, LARGURA 117CM ALTURA 125 

CM, PACOTE C/100 UNIDADES  

148 400 PACOTE 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 

USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE 

DE 30 LITROS, 10 MICRAS, NA COR 

PRETA, LARGURA 59CM, ALTURA 

62CM, DE POLIPROPILENO. PACOTE 

COM 100 UNIDADES 

149 400 PACOTE 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 

USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE 

DE 50 LITROS, 10 MICRAS, NA COR 

PRETA, LARGURA 63CM, ALTURA 

80CM, DE POLIPROPILENO. PACOTE 

COM 100 UNIDADES 

150 400 PACOTE 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 

USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE 

DE 60 LITROS, 10 MICRAS, NA COR 

PRETA, DE POLIPROPILENO. PACOTE 

COM 100 UNIDADES 

151 300 PACOTE 

SACO PLÁSTICO, TRANSPARENTE, 

RESISTENTE A CONGELAMENTO; ME-

DIDAS: 50CMX70CMX0,6MM. EMBA-

LAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

152 200 PACOTE 

SACO PLÁSTICO, TRANSPARENTE, 

RESISTENTES MEDIDAS: 

15CMX25CMX0,6MM. EMBALAGEM: 

PACOTE DE 1 KG. 

153 200 PACOTE 
SACO PLÁSTICO, TRANSPARENTE, 

RESISTENTES MEDIDAS: 



 
 

20CMX30CMX0,6MM. EMBALAGEM: 

PACOTE DE 1 KG. 

154 100 FRASCO 
SAPONÁCEO COM DETERGENTE EM 

PÓ, EMBALAGEM DE 300 ML. 

155 150 PACOTE 

SAQUINHO DE PIPOCA, NA COR 

BRANCA, MEDINDO 11X15 CM, PA-

COTE COM 500 UNIDADES.  

156 40 PACOTE 

SAQUINHO PLÁSTICO ESTERILI-

ZADO, SAQUINHO DE POLIPROPI-

LENO TRANSPARENTE, ESTERILI-

ZADO E LACRADO PARA COLETA DE 

AMOSTRA DE PREPARAÇÕES PRON-

TAS, COM TARJA BRANCA, MEDINDO 

15CMX30CMX0,6MM. PACOTE COM 

1.000 UNIDADES. 

157 30 UNIDADE 

SUPORTE DE BANHEIRO TIPO PRATE-

LEIRA PARA XAMPU E CONDICIONA-

DOR DE METAL. 

158 10 ROLO 

TAPETE CAPACHO, ROLO DE 12 ME-

TROS, 1,20 DE LARGURA, 12MM DE 

ESPESSURA, 100% PVC, NÃO PRO-

PAGA FOGO E PARA ALTO E BAIXO 

TRAFEGO, CORES VARIADAS. 

159 400 UNIDADE 

TECIDO DE 100% ALGODÃO, ALVE-

JADO, PRÉ-AMACIADO, MEDINDO 

65CM X 44 CM, PARA LIMPEZA. 

160 300 UNIDADE 
TOALHA DE MAO; MODELO SOCIAL, 

MEDINDO 22CM X 32CM. 

161 1.500 PACOTE 

TOALHA DE PAPEL DUAS DOBRAS, 

GOFRADA, MEDINDO 21X23CM, COR 

BRANCA (100% BRANCA), SUPER-

RESISTENTE, RÁPIDA ABSORÇÃO DE 

LÍQUIDO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

APLICAÇÃO: HIGIENE PESSOAL. PA-

COTE COM 1.000 FOLHAS 

162 800 PACOTE 

TOALHA DE PAPEL VIRGEM, PICO-

TADA, NA COR BRANCA (100% 

BRANCA), SUPER-RESISTENTE, DE 



 
 

RÁPIDA ABSORÇÃO, PRIMEIRA QUA-

LIDADE. PACOTE COM 02 ROLOS DE 

60 TOALHAS, MEDINDO 20X22CM. 

163 150 UNIDADE 

TOALHA DE ROSTO, 100% ALGODÃO, 

FELPA DUPLA, COM 03 TRAMAS 2X2, 

GRAMATURA ENTRE 301 E 400G/M2, 

COM BARRA NOS QUATRO LADOS, 

MEDINDO 70X45CM. CORES DIVER-

SAS. 

164 2.000 PACOTE 

TOALHA UMEDECIDA HIPOALERGÊ-

NICA, PARA HIGIENE INFANTIL COM 

EXTRATO DE CALÊNDULA E ALOE 

VERA, 0% DE ALCOOL E PARABENOS, 

TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, 

EM EMBALAGEM COM TAMPA TIPO 

FLIP TOP, MEDINDO 20CM X 13CM, 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 

165 200 PACOTE 

TOUCA DESCARTÁVEL, COM ELÁS-

TICO, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIO-

NADA EM POLIPROPILENO NÃO TE-

CIDO, NA COR BRANCA. EMBALAGEM 

COM 1.000 UNIDADES. 

166 100 UNIDADE 

TOUCA PARA BANHO, INFANTIL, 

100% IMPERMEÁVEL, ESTAMPADA, 

COM ELÁSTICO CONFORTÁVEL AO 

REDOR DA TOUCA; FABRICADO EM 

MATERIAL POLIETILENO. EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁS-

TICO TRANSPARENTE COM IDENTIFI-

CAÇÃO DO FABRICANTE, COMPOSI-

ÇÃO E OUTRAS INFORMAÇÕES. 

167 100 UNIDADE 

TRAVESSEIRO PRODUZIDO EM TE-

CIDO 100% ALGODÃO E ENCHI-

MENTO 100% POLIÉSTER FLOCADO E 

ALTURA DE 15CM. COM CARACTERÍS-

TICAS ANTIALÉRGICAS E ANTIFUN-

GOS. MEDINDO 50CM X 70CM. 

168 1.000 UNIDADE 
VASSOURA CAIPIRA, COM CEPA E 

CERDAS DE PALHA, TIPO 05 FIOS, 



 
 

AMARRAÇÃO COM ARAME, CABO, 

COMPRIMENTO CERDAS 60CM MA-

DEIRA MEDINDO 1,20M, COM PESO 

MÍNIMO DE 400GR. 

169 200 UNIDADE 

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON, 

LUXO, BASE EM MADEIRA RESIS-

TENTE, CERDAS COM COMPRIMENTO 

MÍNIMO (SALIENTE) DE 11CM E ES-

PESSURA MÉDIA DE 0,8MM, DISPOS-

TAS EM NO MÍNIMO 4 CARREIRAS DE 

TUFOS JUSTAPOSTOS HOMOGÊNEOS 

DE MODO A PREENCHER TODA A 

BASE, A FIXAÇÃO DAS CERDAS À 

BASE DEVERÁ SER FIRME E RESIS-

TENTE, CABO DE MADEIRA PLASTIFI-

CADO MEDINDO 1,20M, COM EMBOR-

RACHADO NA PONTA PARA ROS-

QUEAR COM FACILIDADE NA BASE DA 

VASSOURA E COM GANCHO NA OU-

TRA PONTA DO CABO PARA PENDU-

RAR, COM PERFEITO ACABAMENTO, 

USO DOMÉSTICO 

170 200 UNIDADE 

VASSOURA DE PELO SINTÉTICO, COM 

CABO DE MADEIRA REVESTIDO PLAS-

TIFICADO, PARA LIMPEZA EM GERAL 

EM QUALQUER TIPO DE PISO. 

171 100 UNIDADE 

VASSOURA DE SISAL, COM CABO, 

PARA LIMPEZA INTERNA E EXTERNA 

DE ÔNIBUS, CAMINHÕES E CARROS, 

MACIA PARA NÃO RISCAR A LATARIA 

E O PARA-BRISA.  

172 1.000 UNIDADE 

VASSOURA PIAÇAVA POSSUI CERDAS 

DURADOURAS DE ESPESSURA 

MAIOR. ACOMPANHA CABO DE MA-

DEIRA REVESTIDO DE 1,20M. TAMA-

NHO: 3,5CM X 27CM X 133CM. 

173 1.000 LITRO 
XAMPU AUTOMOTIVO, PARA LAVA-

GENS DE SUPERFÍCIES AUTOMOTI-



 
 

VAS, SEM AGREDIR A PINTURA, DI-

LUIÇÃO 1:100. EMBALAGEM: GALÃO 

DE 50 (CINQUENTA) LITROS. 

174 300 FRASCO 

XAMPU INFANTIL, COM SUA FOR-

MULA SUAVE, PH NEUTRO PARA TO-

DOS OS TIPOS DE CABELOS, QUE 

NÃO IRRITE OS OLHOS ACONDICIO-

NADO EM FRASCOS PLÁSTICOS COM 

BICO DOSADOR. EMBALAGEM DE NO 

MÍNIMO 400 ML. 

 

 

4. VALORES: 

 

4.1. Os valores orçados para realização da licitação a que se refere o item 3 

deste termo de referência encontram-se compatíveis com os preços praticados 

no mercado local e na região. 

 

4.2. Utilizou-se ainda, para fixação dos preços médios para abertura da disputa, 

a pesquisa de preço feita em site especializado denominado “fonte de preços e 

CGMS tecnologia”. Tal instrumento é amplamente utilizado pelos Poderes Públi-

cos para realização de procedimentos licitatórios, se mostrando ferramenta se-

gura de pesquisa. 

 

4.3. Os preços unitários orçados pela administração para dar início ao processo 

licitatório são aqueles constantes do Mapa Comparativo de Preços constantes 

dos Autos Processo.  

 

5. PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO: 

 

5.1. Para realização do presente objeto optou-se pela utilização de pregão ele-

trônico, pelo sistema de registro de preços por item (arts. 6, XLV, 28, I, 78, IV 

e 82 todos da Lei Federal 14.133/21), visto que a municipalidade poderá con-

trolar a demanda conforme sua necessidade, minimizando desperdícios e tra-

zendo vantajosidade para o erário. 

 

5.2. O critério de julgamento para o registro de preços de cada um dos itens 

será o de “menor preço”. 

 



 
 
6. CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA: 

6.1 As entregas devem ser feitas no prazo máximo de 5 (cinco) dias, após a 

formalização do pedido, que se dará de forma escrita pela administração muni-

cipal por meio dos respectivos departamentos. As entregas devem sempre res-

peitar a quantidade solicitada e deverá ser realizada no local, dia e horário, es-

tabelecido nas requisições. 

6.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarre-

gamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 

direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por 

conta exclusiva da detentora. 

6.3 A Administração rejeitará no todo ou em parte o produto ou serviços em 

desacordo com o contrato. 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

7.1 A fornecedora está sujeita à fiscalização do produto no ato da entrega e 

posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do respon-

sável, o direito de não receber o produto, caso não se encontre em condições 

satisfatórias. 

7.2 Para todos os materiais, considerar que o peso, a unidade, a medida, a 

quantidade e a qualidade são pré-requisitos para o recebimento. 

7.3 O transporte e a descarga dos materiais nos locais designados correrão por 

conta exclusiva das empresas vencedoras, sem qualquer custo adicional solici-

tado posteriormente. 

7.4 Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos 

pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá 

substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.  

7.5 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério 

desta Prefeitura Municipal.  

7.6 Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito 

de realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, 

o produto será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, 

cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer 



 
 
das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, 

substituído. 

7.7 Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura poderá enviar a 

um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para ve-

rificação da qualidade e obtenção de comprovação de que o produto se identifica 

ou não com aquele exigido na licitação e apresentado em sua proposta comer-

cial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa deten-

tora. A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada 

uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas por oca-

sião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas neste 

Termo, materiais estes alterados e / ou adulterados.  

7.8 O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade 

com as amostras aprovadas no certame.  

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto 

e consequente aceitação pelo Setor Competente. 

7.9 A empresa vencedora obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este 

Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descri-

tas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando 

constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas 

especificações. 

7.10 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal 

vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata 

notificação da empresa detentora para efetuar a sua substituição.  

7.11 Devem ser atendidas pela empresa adjudicatária, além das determinações 

da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da 

lei devam ser acatadas. 

7.12 A empresa detentora deverá no tocante ao fornecimento e entrega dos 

itens objeto deste certame, obedecer rigorosamente a todas as disposições le-

gais pertinentes. 

8. DAS SANÇÕES: 



 
 
 

8.1. A CONTRATADA que, nos termos do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, 

der causa à inexecução parcial do contrato, ou dano à Administração, ao funci-

onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 

total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-

mente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a exe-

cução do contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

estará sujeita as sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21, 

garantindo-se, em todo o caso, o direito prévio do contraditório e da ampla 

defesa.  

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

9.1. Os produtos entregues serão conferidos pela administração, que atestará 

que estão ou não de acordo com o estabelecido na licitação e na requisição 

formulada. 

 

9.2. Se os produtos entregues forem aceitos a Nota Fiscal será atestada pelo 

gestor do contrato que a encaminhará para a Tesouraria efetue o pagamento 

em até 30 (trinta) dias. 

 

9.3. A contratante efetuará a retenção, na fonte, do imposto de renda incidente 

sobre os pagamentos feitos a contratada, quando assim incidir, nos termos da 

Instrução Normativa no 2145, de 26 de junho de 2023 e do Decreto Municipal 

no 1579 de 02 de setembro de 2023.  

 

9.4. A contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando 

assim incidir, será retida na fonte, ante a responsabilidade solidária estabelecida 

na Instrução Normativa RFB no 2110/2022. 

 

9.5. A contratante terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 
da contratada, em consequência de penalidades aplicadas.  

 

9.6. Enquanto pender divergência entre contratante e contratada sobre eventu-

ais retenções de impostos, taxas e demais débitos, o prazo para pagamento da 

nota, pela tesouraria, ficará suspenso. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

10.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório ocorrerão por conta das 

dotações previstas na lei orçamentária do exercício vigente: 02 – poder execu-

tivo / 02.01 – departamento de administração - 041220002.2.003000 – manu-

tenção dos serviços administrativos - 3.3.90.30.22.00.00 – material de limpeza 

e produtos de higiene - 96 – código reduzido - recurso próprio / 02.02 – fundo 

municipal de assistência social - 0824100003.2.007000 – manutenção do cci - 

3.3.90.30.22.00.00 – material de limpeza e produtos de higiene- 169 – código 

reduzido - recurso próprio - 181 – código reduzido - recurso estadual -  

082440003.2.008000 – manutenção da assistência social - 3.3.90.30.22.00.00 

– material de limpeza e produtos de higiene- 258 – código reduzido - recurso 

próprio - 082440003.2.092000 – frente de trabalho - 3.3.90.30.22.00.00 – ma-

terial de limpeza e produtos de higiene - 344 – código reduzido - recurso próprio 

- 082440003.2.096000 – procad suas - 3.3.90.30.22.00.00 – material de lim-

peza e produtos de higiene – 353 - código reduzido - recurso federal – 

082440003.2.101000 – crass social paif – 3.3.90.30.22.00.00 – material de 

limpeza e produtos de higiene – 383 – código reduzido – recurso federal  - 

082440003.2.105000 – igd – fundo social – suas – 3.3.90.30.22.00.00 – mate-

rial de limpeza e produtos de higiene – 412 – código reduzido – recurso federal 

/ 02.03 – fundo municipal da criança - 082430003.2.009000 – manutenção do 

conselho tutelar - 3.3.90.30.22.00.00 – material de limpeza e produtos de higi-

ene- 441 – código reduzido - recurso próprio / 02.04 – fundo municipal de saúde 

- 103010004.2.011000 – manutenção do centro de saúde - 3.3.90.30.22.00.00 

– material de limpeza e produtos de higiene- 534 – código reduzido - recurso 

próprio - 551 – código reduzido - recurso estadual - 568 – código reduzido - 

recurso federal - utilizar na execução do contrato: fonte de recursos: 08 – emen-

das parlamentares - código de aplicação: 800.000 – transferência da união de-

correntes de emendas parlamentares individual - código de aplicação: 801.000 

– transferência do estado decorrentes de emendas parlamentares individual – 

código de aplicação 802.000 – transferências especiais federal – código de apli-

cação 803.000 – transferência especiais estadual - código de aplicação: 900.000 

– transferência da união decorrentes de emendas parlamentares de bancada - 



 
 
código de aplicação: 901.000 – transferência do estado decorrentes de emendas 

de bancada / 02.05 – fundo municipal de educação - 1236100005.2.014000 – 

ensino fundamental próprio - 3.3.90.30.22.00.00 – material de limpeza e pro-

dutos de higiene - 902 – código reduzido - recurso próprio - 

123610005.2.016000 – fundeb – outros - 3.3.90.30.22.00.00 – material de lim-

peza e produtos de higiene- 999 – código reduzido - recurso estadual - 

123650005.2.095000 – complementação da união – fundeb vaar - 

3.3.90.30.22.00.00 – material de limpeza e produtos de higiene- 1086 – código 

reduzido - recurso federal – 123610005.2.106000 – ensino fundamental – 

transporte de alunos -  3.3.90.30.22.00.00 – material de limpeza e produtos de 

higiene - 11338 – código reduzido - recurso estadual – 114- código reduzido – 

recurso estadual – 1147 – código reduzido recurso federal – 

123610005.2.120000 – ensino fundamental – sal. Educação qse - 

3.3.90.30.2299.00 – material de limpeza e produtos de higiene – 1209 - código 

reduzido - recurso federal - 123650005.2.017000 – manutenção da creche mu-

nicipal - 3.3.90.30.22.00.00 – material de limpeza e produtos de higiene- 1256 

– código reduzido - recurso próprio – 123650005.2.018000 – manutenção da 

pré-escola – 3.3.90.30.22.00.00 - material de limpeza e produtos de higiene – 

1299 – código reduzido – recurso próprio – 123650005.2.2.114000 – brasil ca-

rinhoso -   3.3.90.30.22.00.00 - material de limpeza e produtos de higiene – 

1332 – código reduzido – recurso federal – 123650005.2.137000 – eti – escola 

de tempo integral – 3.3.90.30.22.00.00 - material de limpeza e produtos de 

higiene – 1344 – código reduzido – recurso federal / 02.06 – educação, cultura 

e esporte - 122430005.2.021000 – programa de alimentação escolar - 

3.3.90.30.22.00.00 – material de limpeza e produtos de higiene- 1358 – código 

reduzido - recurso próprio – 133920005.2.01900 – centro cultural -  

3.3.90.30.22.00.00 – material de limpeza e produtos de higiene - 1479 – código 

reduzido - recurso próprio – 278120005.2.020000 – programa de esportes - 

3.3.90.30.22.00.00 – material de limpeza e produtos de higiene – 1529 – código 

reduzido - recurso próprio / 02.07 – departamento de obras e serviços - 

154510006.2.024000 – limpeza pública – 3.3.90.30.22.00.00 - material de lim-

peza e produtos de higiene – 1575 – código reduzido – recurso próprio – 

154510006.2.025000 – praças, ruas e avenidas - 3.3.90.30.22.00.00 – material 

de limpeza e produtos de higiene- 1611 – código reduzido - recurso próprio – 

154510006.2.026000 – manutenção do cemitério municipal - 

3.3.90.30.22.00.00 – material de limpeza e produtos de higiene - 1649 – código 

reduzido - recurso próprio – 154510006.2.030000 – estradas vicinais - 

3.3.90.30.22.00.00 – material de limpeza e produtos de higiene - 1688 – código 

reduzido - recurso próprio – 174540006.2.121000 – manutenção serviços de 



 
 
água e esgoto - 3.3.90.30.22.00.00 – material de limpeza e produtos de higiene 

– 1771 - código reduzido - recurso próprio – 185410006.2154000 - 

3.3.90.30.22.00.00 – material de limpeza e produtos de higiene  - 2122 - código 

reduzido - recurso próprio - 206060006.2.028000 – casa da agricultura - 

3.3.90.30.22.00.00 – material de limpeza e produtos de higiene- 1832 – código 

reduzido - recurso próprio – santana jandra ferreira – contador – 

crc1sp132115/O-5. 

11. AMOSTRAS: 

 

11.1 A licitante melhor classificado deverá apresentar, no prazo máximo de 05 

(cinco dias) uteis, contados da notificação no sistema, amostras dos itens: 01, 

08, 21, 38, 39, 42, 50, 57, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 86, 95, 106, 114, 115, 

135, 136, 143, 161, 164, 168, 170 e 174, respeitados as marcas / modelos 

informados na proposta, para análise da equipe técnica previamente nomeada. 

 

11.2. As amostras devem ser entregues de segunda a sexta feira das 08h00 às 

11h00 e das 13h00 às 17h00, no almoxarifado, sito na Rua Dr. Rodolfo Renaux 

Bauer, 392, Centro, nesta cidade, onde também serão recebidos os produtos 

adquiridos. 

 

11.3. Se os materiais amostrados não forem aprovados mediante as condições 

pré-estabelecidas no procedimento de conferência, a licitante será desclassifi-

cada, no respectivo item, passando para a próxima, na ordem de classificação, 

até sua satisfação. 

 

11.4. A falta de apresentação das amostras no prazo e condições acima, tam-

bém acarretará a desclassificação da licitante, no item.  

 

11.5. As amostras devem ser acondicionadas em embalagens próprias dos ma-

teriais e com identificação: NÚMERO DO ITEM E FORNECEDOR. 

 

11.6. A empresa vencedora deverá entregar todos os materiais com a mesma 

marca da proposta. 

 

11.7. A Comissão de Avaliação, aferindo sobre as condições mínimas exigidas, 

atestará a qualidade das amostras, conforme os critérios de Análise, abaixo es-

pecificado. 

 



 
 
11.8. Não serão recebidas amostras fora dos dias e horários estabelecidos. 

 

11.9. PROCEDIMENTO DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

 

11.9.1. As amostras serão analisadas pela equipe técnica deste município com-

posta por: FERNANDO RODDRIGUES DOS SANTOS – Diretor Municipal de Ad-

ministração; DANILO APARECIDO PEREIRA MEDICI, Diretor Municipal de Edu-

cação e VITÓRIA CORDEIRO TEIXEIRA, Diretora Municipal de Compras e Licita-

ções, que elaborará laudo acerca da aceitabilidade dos materiais, de acordo com 

as especificações técnicas constantes deste Anexo, no qual irá constar se os 

materiais estão classificados e o motivo da desclassificação, se ocorrer, no que 

se refere aos seguintes quesitos: 

a) Teste prático, consistência, funcionamento, absorção, conforto, suavidade, 

aspereza, praticidade, resistência a queda, resistência a temperatura, compro-

vação de teste dermatológico, adição de corante, tamanho, espessura, peso, 

quantidade de amarrio, cor, aroma, rendimento, especificações da embalagem 

se correspondem às mínimas deste Termo de Referência, de acordo com as 

características de cada item. 

 

12.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

12.1. Os preços registrados em Ata poderão ser alterados, conforme prevê o Art. 

82, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021, face dos efeitos das áleas ordinárias, 

em especial o efeito inflacionário, evitando assim sua defasagem desde que haja 

compatibilidade com os praticados no mercado. Desse modo, não se identifica 

prejuízo à vantajosidade obtida na licitação, mas apenas afasta-se a condição de 

prejuízo determinada pelo desequilíbrio da equação econômico-financeira. 

12.1.2. Para fazer jus ao reequilíbrio, o fornecedor deve apresentar provas do-

cumentais claras e precisas que demonstrem o impacto financeiro de fatos su-

pervenientes e imprevisíveis que afetaram o ajuste. Nesse sentido é fundamen-

tal que as alegações das empresas sejam acompanhadas de comprovações ver-

dadeiras e transparentes. 

12.2. A revisão é uma forma extraordinária de reequilíbrio, pois sua previsão 

independente de tempo ou qualquer outro índice prévio, mas sim por motivo de 

ocorrência de fatos extraordinária que impactem o ajuste entre a Administração 

Pública e o Fornecedor. 

12.3. Para ter direito a revisão dos preços registrados, o fornecedor deverá 

demonstrar e comprovar os fatores que impedem o cumprimento do ajuste é 



 
 
crucial para garantir o reequilíbrio econômico-financeiro e evitar penalidades. A 

combinação de uma argumentação fundamentada na realidade dos aconteci-

mentos e sustentada por embasamento jurídico é essencial para garantir que o 

pedido seja considerado legítimo e atendido adequadamente pelas partes en-

volvidas. 

12.4. A comprovação adequada dos eventos que influenciam o cumprimento do 

ajuste não apenas valida a legitimidade das alegações da empresa, mas tam-

bém requer aprovação pelo setor de licitação e gestão do ajuste, que deve re-

alizar a verificação dos preços alegados utilizando os sistemas governamentais 

próprios. Esse procedimento é essencial para assegurar a transparência e a in-

tegridade dos processos contratuais, garantindo que todas as informações se-

jam rigorosamente avaliadas e confirmadas antes de qualquer decisão. 

12.5. Desse modo, de forma exemplificativa, singular ou combinada, as empre-

sas podem utilizar como meio de comprovação seguintes documentos para com-

provar a desequilíbrio: 

a) notas fiscais, são fundamentais para comprovar o valor pago pelos bens ou 

serviços adquiridos. Elas devem refletir os preços de aquisição no momento da 

assinatura do ajuste ou da Ata de Registro de Preço (ARP) ou em período pró-

ximo. Essas notas fiscais permitem comparar os custos da época com os custos 

atuais, ajudando a demonstrar variações de preços e a justificar a necessidade 

de reequilíbrio. Ao apresentar essas notas, a empresa pode evidenciar que, à 

época da proposta, era viável fornecer os produtos pelo preço oferecido; 

b) registro de inventário que forneça um detalhamento essencial dos bens 

em estoque, incluindo descrições, quantidades, datas de entrada e saída e va-

lores correspondentes nos termo do Art. 275 do Decreto nº 9.580/2018. Esse 

registro é crucial para evidenciar como as variações de custo impactaram o 

estoque. Ao demonstrar as mudanças no inventário, a empresa pode justificar 

a necessidade de ajustes no ajuste devido a alterações imprevistas nos custos 

dos bens; 

c) registros contábeis e financeiros da empresa, preparados de acordo com 

os princípios contábeis geralmente aceitos (GAAP) ou normas internacionais de 

contabilidade (IFRS), são essenciais para refletir o valor dos bens em estoque. 

Esses registros ajudam a demonstrar a variação no valor dos bens e seu impacto 

financeiro. A precisão desses documentos é crucial para justificar o pedido de 

reequilíbrio, mostrando claramente o impacto das variações de custo sobre as 

finanças da empresa; 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/210419420/artigo-275-do-decreto-n-9580-de-22-de-novembro-de-2018
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/655027282/decreto-9580-18


 
 
d) relatórios de avaliação de estoque fornecem uma visão periódica do valor 

dos bens em estoque, utilizando métodos como o custo médio ponderado. Esses 

relatórios são importantes para demonstrar a mudança no valor dos bens ao 

longo do tempo e justificar como as flutuações de custo afetaram o cumpri-

mento do ajuste; 

e) documentação de recebimento de mercadorias, que inclui ordens de 

compra, notas de recebimento e relatórios de inspeção de qualidade, confirma 

a entrada dos bens no estoque. Esses documentos ajudam a verificar que os 

bens foram recebidos e podem demonstrar como a variação de custos influen-

ciou o estoque disponível para cumprimento do ajuste; 

f) registros de vendas e transferências internas mostram a saída de bens 

do estoque, incluindo notas fiscais de venda e documentos de transferência in-

terna. Esses registros são essenciais para provar que os bens foram efetiva-

mente transferidos ou vendidos e para justificar o impacto das variações de 

custo sobre o cumprimento das obrigações contratuais; e 

g) relatórios de auditoria interna e externa verificam a existência e a pre-

cisão dos valores dos bens em estoque. Esses relatórios proporcionam uma vi-

são independente e objetiva da situação financeira da empresa, ajudando a va-

lidar as alegações de variações de custo e a necessidade de reequilíbrio do 

ajuste. 

12.6. Não obstante as alegações do Fornecedor, quando do pedido de reequilí-

brio econômico financeiro, se faz mister que o gestor e o fiscal do ajuste bus-

quem confirmar a veracidade das informações. Essa confirmação deve conside-

rar, entre outros critérios, a composição de custos unitários que sejam iguais 

ou inferiores à mediana dos itens correspondentes nos sistemas oficiais de go-

verno, como o Painel de Preços, o Banco de Preços. Além disso, devem ser 

avaliadas contratações similares feitas pela Administração Pública no último 

ano, pesquisas publicadas em mídias especializadas, tabelas de referência apro-

vadas pelo Poder Executivo federal, e pesquisas diretas com fornecedores, as-

segurando que essas cotações estejam atualizadas e dentro do prazo estipu-

lado. 

12.7. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período (art. 84, Lei 14.133/2021), o rea-

juste do valor registrado revela-se importante, sob pena de inviabilizar essa pror-

rogação. O quantitativo originalmente registrado poderá ser renovado desde que 

comprovada a vantajosidade do preço. 

 



 
 
Campos Novos Paulista, 03 de abril de 2025. 

 

 

VITÓRIA CORDEIRO TEIXEIRA 

Diretora de Compras e Licitações 

Responsável pela demanda 
 


